
Diário da República, 1.ª série — N.º 178 — 13 de Setembro de 2010  4009

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 92/2010
de 13 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação

É ratificada a Convenção sobre a Circulação Rodoviária, 
adoptada em Viena em 8 de Novembro de 1968, aprovada 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 107/2010, 
em 16 de Julho de 2010.

Artigo 2.º
Declaração

Ao ratificar a Convenção sobre a Circulação Rodoviária, 
a República Portuguesa formula a seguinte declaração:

«Considerando que a regra relativa à obrigação de 
cedência de passagem sobre os condutores que entrem 
numa rotunda não se encontra devidamente acautelada 
na Convenção, que não estabelece regra especial para 
este tipo de intersecções, a República Portuguesa declara 
que, nos termos do n.º 5 do artigo 54.º, formula reserva 
quanto ao disposto no artigo 18.º, ambos da Convenção 
sobre a circulação Rodoviária.»
Assinado em 2 de Setembro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 6 de Setembro de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 107/2010

Aprova a Convenção sobre a Circulação Rodoviária, adoptada 
em Viena em 8 de Novembro de 1968

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição:

Artigo 1.º
Aprovação

Aprovar a Convenção sobre a Circulação Rodoviária, 
adoptada em Viena em 8 de Novembro de 1968, cujo texto, na 
versão autenticada na língua francesa, assim como a respec-
tiva tradução para língua portuguesa, se publica em anexo.

Artigo 2.º
Declaração

Ao ratificar a Convenção sobre a Circulação Rodoviária, 
a República Portuguesa formula a seguinte declaração:

«Considerando que a regra relativa à obrigação de 
cedência de passagem sobre os condutores que entrem 

numa rotunda não se encontra devidamente acautelada 
na Convenção, que não estabelece regra especial para 
este tipo de intersecções, a República Portuguesa declara 
que, nos termos do n.º 5 do artigo 54.º, formula reserva 
quanto ao disposto no artigo 18.º, ambos da Convenção 
sobre a Circulação Rodoviária.»

Aprovada em 16 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

CONVENÇÃO SOBRE A CIRCULAÇÃO RODOVIÁRIA

(elaborada em Viena em 8 de Novembro de 1968)

1.ª Emenda (*)

(*) Incorpora as emendas à Convenção que entraram 
em vigor em 3 de Setembro de 1993.

As Partes Contratantes:

Desejando facilitar a circulação rodoviária internacional 
e aumentar a segurança nas estradas com a adopção de 
regras uniformes de circulação;

acordaram nas seguintes disposições:

CAPÍTULO I

Generalidades

Artigo 1.º
Definições

Para os efeitos do disposto na presente Convenção, os 
termos seguintes terão os significados que lhes são atri-
buídos no presente artigo:

a) «Legislação nacional» de uma Parte Contratante 
significa o conjunto das leis e regulamentos nacionais ou 
locais em vigor no território dessa Parte contratante;

b) Um veículo é considerado em «circulação interna-
cional» no território de um Estado quando:

i) É propriedade de uma pessoa singular ou colectiva que 
tenha residência habitual ou sede fora desse Estado;

ii) Não está matriculado nesse Estado;
iii) Se encontra temporariamente no território desse 

mesmo Estado;

sem embargo, porém, de qualquer Parte Contratante po-
der recusar-se a considerar como estando em «circulação 
internacional» um veículo que tenha permanecido no seu 
território durante mais de um ano, sem uma interrupção 
substancial cuja duração pode ser fixada por essa Parte 
contratante.

Um conjunto de veículos é considerado em «circulação 
internacional» se, pelo menos, um dos veículos que o 
compõem é abrangido por aquela definição;

c) «Localidade» significa uma área que engloba edifica-
ções e cujas entradas e saídas se encontram devidamente 
sinalizadas como tais ou que se encontra definida de qual-
quer outro modo na legislação nacional;

d) «Via» significa todo o espaço de qualquer estrada ou 
arruamento aberto ao trânsito público;




